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Para conferir o original, acesse o site http://esaj.tjce.jus.br/esaj, informe o processo 0122635-45.2017.8.06.0001 e código 2A304A5.
Este documento foi protocolado em 31/03/2017 às 16:01, é cópia do original assinado digitalmente por Tribunal de Justica do Estado do Ceara e JOAO BATISTA ISABEL E SILVA.

fls. 10

Para conferir o original, acesse o site http://esaj.tjce.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 0165717-29.2017.8.06.0001 e código 2F03C94.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por EDER CAVALCANTE RODRIGUES e Tribunal de Justica do Estado do Ceara, protocolado em 31/08/2017 às 18:00 , sob o número 01657172920178060001.

fls. 18

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jc
e.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

14
30

73
-5

8.
20

18
.8

.0
6.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
38

C
93

AF
.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r F

AB
IO

 D
A 

CO
ST

A 
AL

VE
S 

e T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 do
 E

sta
do

 do
 C

ea
ra

, p
ro

toc
ola

do
 em

 27
/06

/20
18

 às
 09

:36
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 01

43
07

35
82

01
88

06
00

01
.

fls. 18



Para conferir o original, acesse o site http://esaj.tjce.jus.br/esaj, informe o processo 0122635-45.2017.8.06.0001 e código 2A304A5.
Este documento foi protocolado em 31/03/2017 às 16:01, é cópia do original assinado digitalmente por Tribunal de Justica do Estado do Ceara e JOAO BATISTA ISABEL E SILVA.
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PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
37ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, 220, Edson Queiroz - CEP 60811-690, Fone: 
(85)3492-8467, Fortaleza-CE - E-mail: focv37@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0122635-45.2017.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Acidente de Trânsito
Requerente: Maria  Celia Dias do Nascimento
Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A

Embora relativo a Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório – DPVAT, o presente processo 
não se assemelha às demandas repetitivas em trâmite nesta vara, em razão da 
especificidade do pedido formulado.

Com essa ressalva, deverá a promovente informar acerca da existência, ou não, de filhos e/ou 
cônjuge/companheiro da de cujus, devendo, em caso afirmativo, qualificar e requerer a citação 
deste(s) para figurar(em) como litisconsorte(s) passivo(s) necessário(s), tendo em vista a 
ordem de vocação hereditária, de necessária observância para recebimento do Seguro, 
conforme arts. 4.° da Lei 6.194/74, 792 e 829 do Código Civil.

Em caso negativo, será necessário qualificar e requerer a citação de Raimundo Pereira Neto, 
pai da falecida (fl. 8), pois este não integra qualquer dos polos processuais e também figura na 
ordem de vocação hereditária, sendo igualmente indispensável, na ausência de filhos e/ou 
cônjuge/companheiro da de cujus, sua participação neste processo na qualidade de 
litisconsorte passivo necessário.

Por força do art. 115, parágrafo único, do CPC, a falta de participação de litisconsortes 
necessários dá ensejo à extinção do processo.

Intime-se, com prazo de 15 dias, para emendar a petição inicial, atendendo ao que acima 
indicado, sob pena de indeferimento (CPC/2015, arts. 321, parágrafo único, e 485, I).

Fortaleza (CE), 07 de abril de 2017.

Cristiano Rabelo Leitão
Juiz de Direito

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III  - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA  DE DOCUMENTO DIGITAL  e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. P
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 25/05/2017 10:25 
 Certidão - Processo 0122635-45.2017.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0359/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Batista Isabel E Silva (OAB 12629/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Embora   relativo   a   Ação   de   Cobrança   de   Seguro   Obrigatório   -   DPVAT,   o   presente   processo 
 não   se   assemelha   às   demandas   repetitivas   em   trâmite   nesta   vara,   em   razão   da   especificidade   do   pedido 
 formulado.Com   essa   ressalva,   deverá   a   promovente   informar   acerca   da   existência,   ou   não,   de   filhos   e/ou 
 cônjuge/companheiro   da   de   cujus,   devendo,   em   caso   afirmativo,   qualificar   e   requerer   a   citação   deste(s)   para 
 figurar(em)   como   litisconsorte(s)   passivo(s)   necessário(s),   tendo   em   vista   a   ordem   de   vocação   hereditária,   de 
 necessária   observância   para   recebimento   do   Seguro,   conforme   arts.   4.°   da   Lei   6.194/74,   792   e   829   do   Código 
 Civil.Em   caso   negativo,   será   necessário   qualificar   e   requerer   a   citação   de   Raimundo   Pereira   Neto,   pai   da 
 falecida   (fl.   8),   pois   este   não   integra   qualquer   dos   polos   processuais   e   também   figura   na   ordem   de   vocação 
 hereditária,   sendo   igualmente   indispensável,   na   ausência   de   filhos   e/ou   cônjuge/companheiro   da   de   cujus,   sua 
 participação   neste   processo   na   qualidade   de   litisconsorte   passivo   necessário.Por   força   do   art.   115,   parágrafo 
 único,   do   CPC,   a   falta   de   participação   de   litisconsortes   necessários   dá   ensejo   à   extinção   do 
 processo.Intime-se,   com   prazo   de   15   dias,   para   emendar   a   petição   inicial,   atendendo   ao   que   acima   indicado, 
 sob pena de indeferimento (CPC/2015, arts. 321, parágrafo único, e 485, I)." 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 25 de maio de 2017. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 29/05/2017 08:49 
 Certidão - Processo 0122635-45.2017.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0359/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 287-288   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   30/05/2017,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Joao Batista Isabel E Silva (OAB 12629/CE)  15  20/06/2017 

           Teor   do   ato:   "Embora   relativo   a   Ação   de   Cobrança   de   Seguro   Obrigatório   -   DPVAT,   o   presente   processo 
 não   se   assemelha   às   demandas   repetitivas   em   trâmite   nesta   vara,   em   razão   da   especificidade   do   pedido 
 formulado.Com   essa   ressalva,   deverá   a   promovente   informar   acerca   da   existência,   ou   não,   de   filhos   e/ou 
 cônjuge/companheiro   da   de   cujus,   devendo,   em   caso   afirmativo,   qualificar   e   requerer   a   citação   deste(s)   para 
 figurar(em)   como   litisconsorte(s)   passivo(s)   necessário(s),   tendo   em   vista   a   ordem   de   vocação   hereditária,   de 
 necessária   observância   para   recebimento   do   Seguro,   conforme   arts.   4.°   da   Lei   6.194/74,   792   e   829   do   Código 
 Civil.Em   caso   negativo,   será   necessário   qualificar   e   requerer   a   citação   de   Raimundo   Pereira   Neto,   pai   da 
 falecida   (fl.   8),   pois   este   não   integra   qualquer   dos   polos   processuais   e   também   figura   na   ordem   de   vocação 
 hereditária,   sendo   igualmente   indispensável,   na   ausência   de   filhos   e/ou   cônjuge/companheiro   da   de   cujus,   sua 
 participação   neste   processo   na   qualidade   de   litisconsorte   passivo   necessário.Por   força   do   art.   115,   parágrafo 
 único,   do   CPC,   a   falta   de   participação   de   litisconsortes   necessários   dá   ensejo   à   extinção   do 
 processo.Intime-se,   com   prazo   de   15   dias,   para   emendar   a   petição   inicial,   atendendo   ao   que   acima   indicado, 
 sob pena de indeferimento (CPC/2015, arts. 321, parágrafo único, e 485, I)." 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 29 de maio de 2017. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
37ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, 220, Edson Queiroz - CEP 60811-690, Fone: 
(85)3492-8467, Fortaleza-CE - E-mail: focv37@tjce.jus.br

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Processo nº: 0122635-45.2017.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Acidente de Trânsito
Requerente: Maria  Celia Dias do Nascimento
Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A

CERTIFICO , para os devidos fins, que decorreu o prazo legal da intimação de 
fls. 13 (Certidão de Publicação de fls. 15) e nada foi apresentado ou requerido.

 O referido é verdade. Dou fé. 

Fortaleza/CE, 21 de julho de 2017.

Sarah Cavalcante Sampaio
Assistente de Unidade Judiciár

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III  - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA  DE DOCUMENTO DIGITAL  e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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Comarca de Fortaleza
37ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, 220, Edson Queiroz - CEP 60811-690, Fone: 
(85)3492-8467, Fortaleza-CE - E-mail: focv37@tjce.jus.br

SENTENÇA 

Processo nº: 0122635-45.2017.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Acidente de Trânsito
Requerente: Maria  Celia Dias do Nascimento
Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/ASEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A

Cuida-se de ação de Cobrança de Seguro Obrigatório – DPVAT.

Intimada para emendar a petição inicial, a parte autora quedou-se inerte, conforme certificado 
às fls. 16.

Vieram-me os autos conclusos para decisão.

Uma vez oferecida a petição inicial, o magistrado poderá adotar alguma das seguintes 
posturas: determinar a citação do promovido, caso a peça inaugural ache-se regular e em 
termos; determinar a emenda da petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, quando contiver 
algum vício sanável, à luz do que determina o art. 321, do CPC/2015; ou indeferi-la de plano, 
caso a exordial esteja maculada por algum vício insanável bem como na hipótese do art. 332, 
CPC/2015.

In casu, determinou a intimação do promovente para emendar a petição inicial e "informar 
acerca da existência, ou não, de filhos e/ou cônjuge/companheiro da de cujus, devendo, em 
caso afirmativo, qualificar e requerer a citação deste(s) para figurar(em) como 
litisconsorte(s) passivo(s) necessário(s), tendo em vista a ordem de vocação hereditária, de 
necessária observância para recebimento do Seguro, conforme arts. 4.° da Lei 6.194/74, 792 
e 829 do Código Civil. Em caso negativo, será necessário qualificar e requerer a citação de 
Raimundo Pereira Neto, pai da falecida (fl. 8), pois este não integra qualquer dos polos 
processuais e também figura na ordem de vocação hereditária, sendo igualmente 
indispensável, na ausência de filhos e/ou cônjuge/companheiro da de cujus, sua participação 
neste processo na qualidade de litisconsorte passivo necessário. Por força do art. 115, 
parágrafo único, do CPC, a falta de participação de litisconsortes necessários dá ensejo à 
extinção do processo".

Uma vez comprovado o decurso in albis do prazo para emenda da inicial, seu indeferimento é 
medida que se impõe, consoante inteligência do art. 330, IV, do CPC/2015, o que ocasiona, 
por via de consequência, a extinção do processo sem resolução de mérito, nos precisos termos 
do art. 485, I, do CPC/2015. De outra banda, caso não haja o preparo do feito, o art. 290 do 
Código de Processo Civil  prevê o cancelamento da distribuição, o que importa obviamente em 
extinção do processo.

Saliento, por último, que esta situação processual não obsta a que a parte interessada, salvo 
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PODER JUDICIÁRIO  DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
37ª Vara Cível
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, 220, Edson Queiroz - CEP 60811-690, Fone: 
(85)3492-8467, Fortaleza-CE - E-mail: focv37@tjce.jus.br

caso de perempção, proponha nova e idêntica demanda, desde que comprovado o pagamento 
ou depósito de custas e honorários advocatícios.

Isto posto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL  para, em seguida, EXTINGUIR O 
PRESENTE PROCESSO sem resolução de mérito, o que faço com fundamento nos arts. 
485, I, 321 e 330, IV, do Código de Processo Civil  de 2015. 

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios tendo em vista a inexistência de 
formação da relação processual.

Defiro a parte autora o benefício da gratuidade judiciária para, requerida pela autora na 
petição inicial, de sorte que lhe suspendo a exigibilidade do pagamento de custas e honorários 
advocatícios, na forma do art. 98, § 3º, do CPC/15, que somente poderão ser executadas se, 
nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor 
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a 
concessão de gratuidade, extinguindose, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

Com o trânsito em julgado desse decisum, proceda-se o arquivamento do feito, com baixa na 
distribuição, sem prejuízo de futura execução da verba de sucumbência.

Publique. Registre-se. Intime-se.

Fortaleza/CE, 21 de julho de 2017.

Claudio Ibiapina
Juiz1

Assinado por Certificação Digital

1  De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III  - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA  DE DOCUMENTO DIGITAL  e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 02/08/2017 12:58 
 Certidão - Processo 0122635-45.2017.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0596/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Batista Isabel E Silva (OAB 12629/CE)  D.J 
 Larissa Helena Pereira Osterne (OAB 30544/CE)  D.J 
 Natália Chaves de Lima (OAB 33788/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Isto   posto,   INDEFIRO   A   PETIÇÃO   INICIAL   para,   em   seguida,   EXTINGUIR   O   PRESENTE 
 PROCESSO   sem   resolução   de   mérito,   o   que   faço   com   fundamento   nos   arts.   485,   I,   321   e   330,   IV,   do   Código 
 de   Processo   Civil   de   2015.   Deixo   de   condenar   a   parte   autora   em   honorários   advocatícios   tendo   em   vista   a 
 inexistência   de   formação   da   relação   processual.Defiro   a   parte   autora   o   benefício   da   gratuidade   judiciária   para, 
 requerida   pela   autora   na   petição   inicial,   de   sorte   que   lhe   suspendo   a   exigibilidade   do   pagamento   de   custas   e 
 honorários   advocatícios,   na   forma   do   art.   98,   §   3º,   do   CPC/15,   que   somente   poderão   ser   executadas   se,   nos   5 
 (cinco)   anos   subsequentes   ao   trânsito   em   julgado   da   decisão   que   as   certificou,   o   credor   demonstrar   que 
 deixou   de   existir   a   situação   de   insuficiência   de   recursos   que   justificou   a   concessão   de   gratuidade, 
 extinguindose,   passado   esse   prazo,   tais   obrigações   do   beneficiário.Com   o   trânsito   em   julgado   desse   decisum, 
 proceda-se   o   arquivamento   do   feito,   com   baixa   na   distribuição,   sem   prejuízo   de   futura   execução   da   verba   de 
 sucumbência.Publique. Registre-se. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 2 de agosto de 2017. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 04/08/2017 08:36 
 Certidão - Processo 0122635-45.2017.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0596/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 221-222   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   07/08/2017,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/08/2017 - Nossa Senhora da Assunção - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Joao Batista Isabel E Silva (OAB 12629/CE)  15  28/08/2017 
 Larissa Helena Pereira Osterne (OAB 30544/CE)  15  28/08/2017 
 Natália Chaves de Lima (OAB 33788/CE)  15  28/08/2017 

           Teor   do   ato:   "Isto   posto,   INDEFIRO   A   PETIÇÃO   INICIAL   para,   em   seguida,   EXTINGUIR   O   PRESENTE 
 PROCESSO   sem   resolução   de   mérito,   o   que   faço   com   fundamento   nos   arts.   485,   I,   321   e   330,   IV,   do   Código 
 de   Processo   Civil   de   2015.   Deixo   de   condenar   a   parte   autora   em   honorários   advocatícios   tendo   em   vista   a 
 inexistência   de   formação   da   relação   processual.Defiro   a   parte   autora   o   benefício   da   gratuidade   judiciária   para, 
 requerida   pela   autora   na   petição   inicial,   de   sorte   que   lhe   suspendo   a   exigibilidade   do   pagamento   de   custas   e 
 honorários   advocatícios,   na   forma   do   art.   98,   §   3º,   do   CPC/15,   que   somente   poderão   ser   executadas   se,   nos   5 
 (cinco)   anos   subsequentes   ao   trânsito   em   julgado   da   decisão   que   as   certificou,   o   credor   demonstrar   que 
 deixou   de   existir   a   situação   de   insuficiência   de   recursos   que   justificou   a   concessão   de   gratuidade, 
 extinguindose,   passado   esse   prazo,   tais   obrigações   do   beneficiário.Com   o   trânsito   em   julgado   desse   decisum, 
 proceda-se   o   arquivamento   do   feito,   com   baixa   na   distribuição,   sem   prejuízo   de   futura   execução   da   verba   de 
 sucumbência.Publique. Registre-se. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 4 de agosto de 2017. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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Para conferir o original, acesse o site http://esaj.tjce.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 0165717-29.2017.8.06.0001 e código 2F03C95.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por EDER CAVALCANTE RODRIGUES e Tribunal de Justica do Estado do Ceara, protocolado em 31/08/2017 às 18:00 , sob o número 01657172920178060001.
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Para conferir o original, acesse o site http://esaj.tjce.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 0165717-29.2017.8.06.0001 e código 2F03C97.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por EDER CAVALCANTE RODRIGUES e Tribunal de Justica do Estado do Ceara, protocolado em 31/08/2017 às 18:00 , sob o número 01657172920178060001.
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Para conferir o original, acesse o site http://esaj.tjce.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 0165717-29.2017.8.06.0001 e código 2F03C99.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por EDER CAVALCANTE RODRIGUES e Tribunal de Justica do Estado do Ceara, protocolado em 31/08/2017 às 18:00 , sob o número 01657172920178060001.
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Para conferir o original, acesse o site http://esaj.tjce.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 0165717-29.2017.8.06.0001 e código 2F03C9B.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por EDER CAVALCANTE RODRIGUES e Tribunal de Justica do Estado do Ceara, protocolado em 31/08/2017 às 18:00 , sob o número 01657172920178060001.
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Para conferir o original, acesse o site http://esaj.tjce.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 0165717-29.2017.8.06.0001 e código 2F03C9C.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por EDER CAVALCANTE RODRIGUES e Tribunal de Justica do Estado do Ceara, protocolado em 31/08/2017 às 18:00 , sob o número 01657172920178060001.
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